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AUTÓGRAFO Nº 1.786, DE 10 DE MAIO DE 2021.

	Prorroga o prazo de vigência do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019 e autoriza a prorrogação dos contratos temporários firmados oriundos  do mesmo, e dá outras providências.
 
A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica prorrogada a vigência do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019 até 31.12.2021, ou enquanto durar a pandemia.
§ 1º. Os contratos vigentes poderão ser prorrogados seguindo o prazo autorizado no caput deste artigo.
§ 2º. É permitida a contratação de novos profissionais desde que o Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019 possua CR - Cadastro de Reserva para o cargo e pelo prazo previsto no caput deste artigo.
	
		Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

		Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 10 de maio de 2021.  



			     		           VER. MARCELO JOSÉ BURGEL
 					              Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 12.05.2021.



					               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                  Secretária Geral
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